LEI   N.º  463,   DE 07/11/73

Cria o Serviço Municipal de Queixas e Sugestões e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Timóteo, no desempenho das atribuições que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o disposto no § 2º do Art. 59, da Lei Complementar nº 3, de 28/12/72, de Organização Municipal do Estado de Minas Gerais, sanciona a seguinte 

- LEI - 

Art. 1º - Fica criado o Serviço Municipal de Queixas e Sugestões como cargo isolado de provimento em comissão e se destinará a preencher as finalidades constantes do art. 67 da Lei Complementar nº 3, de 28/12/72.

Parágrafo Único – O Chefe do Serviço Municipal de Queixas e Sugestões  desempenhará, entre outras, as seguintes atribuições:

a) organizar e marcar as audiências públicas concedidas pelo Prefeito;

b) preparar, para cada caso previamente conhecido, o necessário encaminhamento para ser aprte integrante da audiência, ouvindo cada interessado, a fim de facilitar ao Prefeito o estudo e solução a ser dada em cada caso;

c) atender às reclamações e receber as sugestões que porventura sejam dirigidas ao Prefeito e, por este, transferidas ao SMQS;

d) anotar o nome e o endereço de cada pessoa atendida e enviar-lhe, logo que possível, uma comunicação escrita contendo a solução dada ao assunto;

e) acatar quasiquer queixas ou assuntos que, mesmo não sendo diretamente endereçados ao Prefeito, possam ser objeto de solução a ser dada por outro órgão da Administração Municipal, ou informar aos intressados quanto a outro destino que deve ser dado ao pedido ou sugestão;

f) manter, na medida do possível, junto à imprensa local, uma coluna intitulada “O Povo Reclama e Sugere”, publicando os principais elementos que tenham sido objeto de reclamação ou sugestão;

g) manter um aparelho telefônico destinado exclusivamente ao ISMQS, fazendo publicar por Editais, ou pela imprensa o seguinte “slogam”: NÃO CRITIQUE, TELEFONE PARA..., indicando o número do aparelho e o horário de atendimento;

h) organizar um “dossier” ou esquema, através do qual tenha registrado, cada dia, os nomes das pessoas atendidas, os encaminhamentos dos assuntos iniciados e as conclusões, quando for o caso, de sorte a manter um registro completo do serviço de atendimento, como dados estatísticos, tendo o próprio SMQS o direito de apresentar sugestões baseadas nos assuntos postos à sua solução;

i) num estágio mais avançado, o SMQS publicará um boletim municipal do SMQS, contendo todos os assuntos e os nomes das pessoas atendidas, salvo casos em que haja a necessidade de sigilo;

j) realizar as tarefas que foram determinadas pelo Prefeito, no sentido de representá-lo, quer dentro do Município, quer além de suas fronteiras.

Art. 2º - Os vencimentos do cargo, até posterior modificação, serão de Cr$-1.500,00 (hum mil e quinhentos cruzeiros) mensais.

Art. 3º - O ocupante do cargo de Chefe do SMQS será o Vice-Prefeito, podendo perceber, durante operíodo em que representar o Prefeito nas tarefas a que se refere a letra “j” do art. 1º desta Lei, parcela correspondentes a Cr$-1.000,00 (hum mil cruzeiros) mensais, proporcionalmente enquanto durar a representação, não sendo esta em caráter permanente.

Art. 4º -  Para ocorrer às despesas a que se refere esta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  o crédito especial da importância de Cr$-4.500,00 (quatro mil e quinhentos cruzeiros) para os tres meses a se vencerem do corrente exercício, para o cargo de Chefe do SMQS, e de Cr$-3.000,00 (tres mil cruzeiros) para as representações eventualmente indicadas pelo Prefeito, classificando-se as mencionadas dotações em 3.1.1.1 – 02 – Vencimentos e Vantagens.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de novembro de 1973

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da  Administração

